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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/ SSA/2017

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA ALIMENTAR, no uso das atribuições que lhe  são

conferidas por Lei, tendo em vista a necessidade da composição do Conselho Municipal

de Segurança Alimentar e Nutricional, nos termos da Lei nº 3680/2004 em conjunto com o

mandato expirado no ultimo dia  15 de Dezembro de 2016 e atendendo a Legislação

pertinente, TORNA PÚBLICO a convocação do Fórum Municipal de Segurança Alimentar

e  Nutricional  para  consulta  dos  representantes  da  Sociedade  Civil  para  integrar  o

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, fundamentando no

mesmo dispositivo acima elencado.

As instituições deverão ter efetiva atuação no Município, especialmente as que trabalham

com alimentos, nutrição, educação e organização popular, sendo para comprovação a

necessidade dos seguintes documentos:

a) Cópia simples do Estatuto atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil  das

Pessoas Jurídicas.

b) Cópia simples da ata da eleição da ultima diretoria;

c)Cópia simples do documento oficial de identificação pessoal com foto e do cadastro de

Pessoa Física – CPF para o representante legal ou ofício em papel timbrado, assinado

pelo presidente da entidade, indicando seu representante titular e suplente; 

d)Relatório  de atividades da organização referente ao último exercício,  assinado pelo

representante legal.
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O  Fórum

ocorrerá no dia 23 de Fevereiro de 2016, com inicio as 09h na Avenida Rio Branco nº 85

– 2º Andar – CEP: 09310-110, com o seguinte cronograma:

09h – Abertura e credenciamento das entidades com os requisitos acima estabelecido

avaliada  pela  Comissão Organizadora  formada por  quatro  membros  designados  pelo

Secretário de Segurança Alimentar, sendo dois do poder público e dois da sociedade civil.

10h  –  Encerramento  do  credenciamento,  considerações  iniciais  e  prosseguimento  da

consulta.

10h30 – Consulta para 07 (sete) representantes do segmento das entidades religiosas de

diferentes expressões de fé existentes no município.

11h  –  Consulta  para  06  (seis)  representantes  de  movimentos  populares,  sociais  e

comunitários, com interface nas questões de segurança alimentar.

11h30 – Consulta aos outros segmentos da Sociedade Civil.

11h45 – Aclamação e assinatura da Ata.

Das Disposições Gerais.

Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

Mauá, 13 de Fevereiro de 2017

Cláudio Donizeti Lourenço.

Secretário

Secretaria de Segurança Alimentar

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR


